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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. OBJETO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
1.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA A1ENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISIRAÇÃO E FINANÇAS E A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENIE DO 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL-CE 

Item Especificações dos serviços UND Quant. VR. 
MENSAL 

VR.  
TOTAL 

Locação de software de gerenciamento e controle do 
site Oficial da Prefeitura, para atender a LEI N° 
12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, junto a 
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças 
do munícipio de Tamboril/CE. 

Mês 12 

2 

Locação de sistema de gerenciamento de e-mails 
institucionais, 	40 	caixas 	com 	a 	capacidade 	de 
IOG/caixa, 	junto 	a 	Secretaria 	de 	Municipal 	de 
Administração 	e 	Finanças 	do 	munícipio 	de 
Tamboril/CE. 

Mês 12 

3 

Locação 	de 	software 	de 	controle 	adequação 	e 
confecção da carta de serviços para atender a Lei 
13.460 de 26 junho de 2017,junto a Secretaria de 
Municipal de Administração e Finanças do munícipio 
de Tamboril/CE. 

Mês 12 

Locação de software para gerenciamento de pesquisa 
de 	preços, 	com 	finalidade 	de 	consultar 	preços 

praticados 	
no 	mercado 	por 	outros 	órgãos 	da 

Administração 	pública, 	junto 	a 	Secretaria 	de 
Municipal de Administração e Finanças do munícipio 
de Tamboril/CE. 

Mês 12 

Locação de sistema de gerenciamento e controle de 
licenças e processos ambientais , junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos 
Hidricos do Município de Tamboril/CE. 

Mês 12 

1.2- DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

Item 01 - Módulo Site  
Sistema de Gerenciamento e Controle de Site 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
• Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente servir pelo 

menos 20 (trinta) estações de trabalho; 

• Ser instalado nos servidores da contratante; 
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
• Utili7ar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, gratuitos (My 

Sql, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da utili7ação deste banco 
proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada; 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
Tamboril 

• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar 
remotamente e atu2li7ar automaticamente; 

• Oferecer instalação via internet; 
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados dentro do 

banco de dados para maior segurança; 
• Se conectar ao banco de dados remotamente; 
• Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações remotamente; 
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante; 
• Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, conferindo a toda e 

qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido no software ou por ele trabalhado 
os atributos de confidencialidade, integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e 
irretratabilidade. 

• Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do software 
anteriormente utili7ado; 

RECURSOS DO SISTEMA 

Cadastros 

• Cadastro de noticias 
• Cadastro de galeria de fotos 
• Cadastro de vídeos 
• Cadastro de Áudios; 

• Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários) 

• Permite adicionar o facebook na página do site 
• Permite configurar cores e temas para o site 
• Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos) 

• Permite disponibilizar links 

• Permite publicar banner para frente do site 

• Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF 

• Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 

• Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 
• Cadastro de todas as licitações com tela de contratos /Aditivos; 

• Cadastro de unidades gestoras e executoras; 

• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 
gerenciamento de todas as informações necessárias; 

Módulo Licitação: 

• Cadastro das Licitações 

• Cadastro das dispensas 

• Cadastro das Inexigibilidade 
• Cadastros de Atas de registros /Adesão 
• Cadastros das empresas inidôneas 
• Cadastro de Contratos 
• Cadastro dos Aditivos 
• Cadastro do andamento dos processos 

• Cadastro de Credores 
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Cadastro de Membros 
Cadastro de Comissões 
Cadastro de Parcerias 

• Cadastro de Termo de Fomento 
• impressão de Relatorios (Boletim do dia, Avisos, Relatorios de Publicaçoes) 
• Visu01i7ação desses dados em site; 
• Relatório do Mapa de Licitações 
• Relatório do Contratos a Vencer 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 

- Módulo Convênios: 

• Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, responsável convenente, número convenio, valor 
das parcelas, Nome Concedente, Responsável Concedente, Valor do convenio). 

• Vinculação do Contrato 
• Cadastro de Concedente 
• Cadastros de Convenente 
• Cadastros de tipo de convenio 
• Relatórios gerenciais 
• Cadastro das Metas e Especificações do Convênio 
• Cadastro do Plano de Aplicação de recursos 
• Vinculação de Parcelas 

• Cadastro de Obrigações do Concedente 

• Vinculação de Contratos do Convênio 

• Visualização desses dados em site; 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 

- Atendimento aos portais: 

• LRF (Lei de Acesso à Informação); 
• Portal de despesas e receitas; 
• Integrado ao E-sic; 
• Publicações de leis e outros documentos; 

• Integrado ao Ouvidoria; 

• Licitações; 
• Convênios; 

- O Município: 

• A Cidade; 
• História; 
• Praças; 
• Sítios; 
• Postos de saúde; 
• Distritos; 
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• Escolas; 
• Prédios públicos; 
• Eventos; 

- Publicações documentos oficiais: 

• Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 
• Cadastro de Portarias; 
• Cadastro de Decretos; 
• Cadastro de Editais; 
• Cadastro de Resoluções 
• Cadastro de Processo seletivo 
• Cadastro de qualquer tipo de documento; 
• Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 
• Cadastro de Diárias de Viagens 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerencianlento de todas as informações necessárias; 

- Módulo Covid 19: 

• Vinculação de diárias 

• Vinculação do Contrato 
• Vinculação de portarias 
• Vinculação de legislação 
• Vinculação de receitas e despesas 

• Vinculação de detalhamento pessoal 
• Cadastro do boletim diário 

• Página exclusiva do COVID 

- Integrações: 

• Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas) 

• Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas; 

• Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

- Módulo LC131: 

• Cadastro de Despesas extra-orçamentária 

• Cadastro de Despesas orçamentária 

• Cadastro de receita extra-orçamentária 

• Cadastro de receita orçamentária 
• Cadastro de empenhos 
• Cadastro de liquidações 
• Cadastro de pagamentos 
• Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 

• Importação de outros sistemas CONTÁBEIS; 

- Módulo Transparência Pessoal: 
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• Importação com leiaute próprio 
• Importação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO 
• Disponibilizar detalhamento por cargo 
• Disponibilizar detalhamento por Secretaria 
• Disponibilizar detalhamento por Vinculo 
• Disponibilizar detalhamento Geral 
• Disponibilizar detalhamento individualizado por servidor 

- Módulo Obras: 

• Cadastro do processo de engenharia (data do processo, valor do contrato inicial, vinculação do 
contrato, e cadastro da fonte de recurso) 

• Cadastro da Obra (data início, data fim, data prevista, descrição, valor global, aditivo de acréscimo, 
aditivo de supressão, origem do recurso, número do processo, tipo guarda-chuva, secretaria, endereço 
da obra, objeto e justificativa. 

• Vinculação de Andamento da obra 
• Vinculação de Credores da obra 

• Vinculação de Contratos e Aditivos (Mostrando do modulo licitação para evitar retrabalho) 
• Vinculação de medições 
• Vinculação de Arts 
• Disponibilizar na página das obras gráficos, números e dados bem acessíveis 
• Disponibilizar relatórios de Listagem de obras 

• Cadastro de Processos de Engenharias 
• Disponibilizar Envio da foto da obra 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 
• Cadastro do Plano Diretor Municipal (cadastro de fases, cadastro de equipe, cadastro de eixos e 

cadastro de ações. 

Módulo Veículos: 

• Cadastro de Veículos (Placa, Ano, Renavam, Modelo, data de entrada, data de saída, tipo, situação, 
secretaria, se é máquina de obra e finalidade) 

• Disponibili7ar Envio da foto do veículo; 

• Geração automática de relatórios de criticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 
gerenciamento de todas as informações necessárias; 

• Busca avançada no site (pesquisa por Modelo/Marca do veículo, pesquisa por secretaria e pesquisa por 
placa do veículo. 

- Módulo Conselhos: 

• Cadastro dos conselhos (Data de criação, descrição, ato que cria o conselho, data, detalhamento, 

• Vinculações de membros, representações 
• Vinculações de ações (Atas, Reuniões, palestras, data) 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 
• Vinculação de documentos próprios dos conselhos; 
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• Página individual de cada conselho; 

- Aplicativo androide e iOs 

• Visualização das notícias, 
• Cadastro de notícia 
• Alteração da notícia 
• Estatísticas de visualizações 
• Cadastro de processo seletivo 
• Publicações dos relatórios fiscais 
• Publicações de Leis 
• Publicações de decretos 

Item 02- EMAILS INSTITUCIONAIS  
Locação de Sistema de Gerenciamento de E-mails Institucionais, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

Tamanho de 10GB cada 
Antivírus e Antispam 
Suporte especializado pela contratada 
Sincronização em dispositivos móveis 
Configuração de protocolo POP, IMAP e SMTP 
Contatos 
Calendário 
Relatórios de acesso 
Personalização de logotipo no webmail 
Leiaute amigável e de fácil acesso 

Item 03 - Módulo Carta de Serviços  
Locação de Software de Controle Adequação e Confecção da Carta de Serviços 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 

• Ser instalado nos servidores da contratante; 
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 

• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 
remotamente e atualizar automaticamente; 

• Oferecer instalação via internet; 

• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados dentro do 
banco de dados para maior segurança; 

• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante; 

RECURSOS DO SISTEMA 

• Cadastro dos serviços; 
• Cadastro de links; 
• Cadastro de tags; 
• Vinculação do perfil; 
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• Permitir avaliação do ouvidor; 
• Relatórios estatísticos; 
• Relatório com modelo em branco padrão de cadastro 
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 
• Elaboração de Página web, contendo todos os serviços cadastrados; 

ITEM 04- COTAÇÃO DE PREÇOS  
Sistema de Gerenciamento e Pesquisa de Preços 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 

• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
• Ser instalado nos computadores da contratante; 
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows),; 
• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 

remotamente e atual i7ar automaticamente; 
• Oferecer instalação via internet; 
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravado3 dentro do 

banco de dados para maior segurança; 
• Disponibili7ar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante; 

RECURSOS DO SISTEMA 

• Cadastro da cotação 
• Cadastro de secretários /equipe de governo; 
• Cadastro do setor de compras; 
• Cadastro de solicitações de compras 
• Busca avançada de item praticados em outros órgãos da administração pública (ICE-CE) 
• Solicitações de Coletas (Presencial) 
• Solicitações de Coletas (Email) 
• Solicitações de Coletas (Preço já praticado) 
• Permitir cotar através de (link da internet) 

• Consultas automáticas de processos licitatórios 
• Emissão Automática do CRC (Certificado de Registro Cadastral) 
• Controle CRC 
• Emissão de CRC 

DISPONIBILIZAÇÃO DOS BANCOS 

• COMPRAS DO GOV FEDERAL 
• SAUDE FEDERAL 
• COMPRAS DO GOV ESTADUAL 
• TCE - CE 

ITEM 05 - Módulo Ambiental 
Sistema de Gerenciamento e Controle de Licenças e Processos Ambientais 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 	 Fia 
• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 
• Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo imcialment 

menos 30 (trinta) estações de trabalho; 
• Ser instalado nos servidores da contratante; 
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
• Uti1i7ar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, gratuitos (My 

Sql, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da utilização deste banco 
proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada; 

• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 
remotamente e atualizar automaticamente; 

• Oferecer instalação via internet; 
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados dentro do 

banco de dados para maior segurança; 
• Se conectar ao banco de dados remotamente; 
• Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações remotamente; 
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante; 
• Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, conferindo a toda e 

qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido no software ou por ele trabalhado 
os atributos de confidencialidade, integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e 
irretratabilidade. 

• Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do software 
anteriormente utlli7ado; 

• Integração com outros sistemas; 

SISTEMA 
Cadastro de documentos 
Cadastro de licenças 
Cadastro de tipos de processos ambientais 
Cadastro de controles 
Cadastro de ações 
Cadastro das noticias 
Cadastro dos vídeos 
Cadastro de pop-up 
Cadastro de menus 
Emissão de relatórios gerenciais 
Controle de taxas pagas 
Controle dos checklists 
Notificações via WhatsApp 
Geração de Boleto 
Geração de Relatório deposito bancário 
Geração de Pix 
Controle de Taxas dos diversos formatos 
Cadastro de autuações 
Cadastro de notificações 
Cadastro de Condicionantes 
Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 
gerenciamento de todas as informações necessárias; 
Geração de coordenadas geográficas 
Relatórios com qrCODE 
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SITE 
Disponibili7ar documentos 
Disponibili7ar licenças 
Disponibili7ar Taxas 
Disponibilizar Mapa 
Buscas 
Emissão de Relatórios 

2. DO VALOR ESTIMADO:  
2.1. O valor estimado para contratação teve como base as pesquisas de preço feito pelo setor de compras deste 
município que está em anexo aos autos do processo e possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, 5 l 
do Decreto Federal n°. 10.024/2019, e será disponibili7ado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

3. JUSTIFICATIVA:  
3.1. A Lei Federal n° 12.527/2011, Lei de Acesso à Informação, trouxe importantes avanços para o fiel 
cumprimento de nossa Carta Magna, urna vez que, por meio dela, foi assegurado o direito fundamental do 
acesso à informação, onde estes devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da 
administração pública e com observância da publicidade como preceito geral, e do sigilo como exceção; sendo 
que a divulgação de informações, principalmente das normas que regem o Poder Público, são de interesse 
público e devem estar disponíveis independentemente de solicitações. 

A Lei 13.460/2017, estabelece normas sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos 
serviços da Administração Pública. Entre outras coisas, fortifica a atuação da Ouvidoria, estabelece que os 
órgãos públicos devem criar uma Carta de Serviços ao Usuário e possibilita que os cidadãos avaliem os serviços. 

A Administração Pública vem buscando cada vez mais utili7ar a tecnologia da informação como ferramenta de 
apoio, modernização e otimização, sempre buscando assegurar o acesso à informação, dando publicidade e 
transparência de todos os atos da Administração Municipal. Assim, um sistema de gerenciamento e controle do 
site oficial municipal, de gerenciamento de pesquisas de preços, de gerenciamento e controle de licenças e 
processos ambientais, bem como o sistema de adequação e confecção de carta de serviços, proporcionarão 
agilidade, transparência e eficácia no cotidiano do servidor público, e também do cidadão, além de ensejar o 
desenvolvimento institucional da municipalidade e dar cumprimento as normas previstas nas Leis Federais. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO DA MODALIDADE: 
4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns de que trata o art. 3° inciso II do 
Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por 
meio da modalidade Pregão, na sua forma eletrônica. 
4.2. Os serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de serviços comuns, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos prestadores de serviços e facilmente comparáveis entre si, de modo a 
permitir a decisão de contratação com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. 

S. DO TESTE DE CONFORMIDADE 
5.1. Para dirimir eventuais dúvidas, após a classificação das propostas, ultrapassada a fase de julgamento de 
propostas e de habilitação, o Pregoeiro deverá solicitar à licitante classificada em 1° (primeiro) lugar e 
devidamente HABILITADA que apresente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação do 
Pregoeiro, todos os requisitos especificados no Termo Referência, incluindo fornecimento dos meios 
necessários para instalação e produção dos testes (equipamentos, servidores, etc.). 
Para comprovação dos requisitos, será solicitado Teste de Conformidade,  conforme seguintes critérios: 

a) Convocação, fiscalização e julgamento: 
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5.1.1. Convocação: conforme parágrafo anterior; 
5 111 A não apresentação/instalação das ferramentas solicitadas no item 5 1, no prstabe1ecido, en 	a a 
desclassificação da proposta e demais ações por parte da Administraçao. 

5.1.2. Fiscalização: Os demais licitantes poderão indicar um fiscal para participação nos testes de 
conformidade, que serão realizados na sede da Secretaria de Administração e Finanças, localizada no Centro 
Administrativo Julieta Alves Timbó, à rua Germiniano Rodrigues de Farias s/n, bairro São Pedro - Tamboril. 
5.1.3. A Comissão Técnica de Avaliação será criada exclusivamente para esta finalidade, com membros 
escolhidos livremente e designados pela Secretaria de Administração e Finanças. 
5.1.4. 	Sessão pública de demonstração: A demonstrante deverá se cadastrar/apresentar junto à Comissão 
Técnica de Avaliação no início da sessão pública, assim como os fiscais que assistirão à demonstração em 
silêncio. 
5.1.5. A Administração disponibilizará mesas, cadeiras, tomadas de energia, link de internet, bem como as 
informações e equipamento de apoio necessário à demonstração. 
5.1.6. A Demonstrante disporá de 15 minutos para preparar o ambiente para a demonstração. 
5.1.7. A demonstração ocorrerá na sequência indicada pela Comissão Técnica de Avaliação, com os devidos 
esclarecimentos solicitados pela referida Comissão. 
5.1.8. Julgamento: Encerrada a reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada pelo pregoeiro, pela 
Comissão Técnica de Avaliação, pelos fiscais (se presentes), e pela equipe de apoio. 

5.2. O resultado da análise será apresentado pela Comissão Técnica de Avaliação que serão considerados como: 

CLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta atende a todos os requisitos exigidos conforme 
especificações contidas no Termo de Referência; 

DESCLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta não atende os requisitos exigidos conforme 
especificações comidas no Termo de Referência; 

5.2.1. O resultado do Teste de Conformidade deverá ser juntado aos autos do processo no prazo de até 2 (dois) 
dias úteis.;5.2.2. Todos os custos relativos ao Teste de Conformidade ficarão a cargo da Contratada, a qual não 
terá direito a qualquer indenização, inclusive no caso de ser reprovada; 
5.2.3. A aprovação do Teste de Conformidade não exclui da Contratada a obrigação de implementar os demais 
requisitos técnicos definidos no Projeto Básico para a solução, durante a prestação dos serviços. 
5.2.4. Após o teste de conformidade, o processo seguirá seu trâmite normal: estando a empresa APROVADA 
no teste, o pregoeiro encaminhará o processo para adjudicação e homologação do objeto. Estando a empresa 
REPROVADA no teste, o pregoeiro convocará a empresa classificada em segundo lugar na ordem de lances, 
para abertura dos seus documentos de habilitação e, estando HABILITADA, será convocada para novo teste 
de conformidade e assim sucessivamente. 
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ANEXOU 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXXXXXXXXXXXXX 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL ITEM 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica n° )OCX)DCX3DCX= acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
REPRESENTAN IE e CARGO: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (REAI)EQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA AI 	J 
DECISÃO. 
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRONI 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

o 

DA 

r'E 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	( ) SIM 	( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações 
v. Pagar as taxas pela utih7ação do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilh'ação do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utlli7ação, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utili7ação ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 
decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utili7ação do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabili7ando-se pelas informações prestadas 
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neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 
devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 	  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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ANEXO 111.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LIChÕ1St1 
- 	BOLSA 	DE 	LICITAÇÕES 	DO 
INDICACÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

1. 	A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por 
seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 	  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)) 
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA% 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SIS 	lEMA - SOMEN 	lE PARA O FORNECEDOR ' 	OR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 	1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de muita de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo Lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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ANEXO V  -  DECLARAÇÕES 

MODELO 01— DECLARAÇÃO DE INIDONEIDAL)E 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/ 	/PE 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico n° 	/ 	/PE instaurada pela Prefeitura Municipal de 	, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

MODELO 02— DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/ 	/PE 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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MODELO 03- DECLARAÇÃO MENOR DE ID 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/ 	/PE 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada 

(Endereço Completo). 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendi7, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

MODELO 04- DECLARAÇÃO ME/EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/ 	/PE 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime 
de ME OU EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 
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MODELO 05- DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 	F 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/ 	/PE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 	 da Prefeitura 
Municipal de 	, que a empresa 	 tomou conhecimento do Edital e de 
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 
executar os serviços conforme Termo de Referência, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa. 

MODELO 06- DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/ 	/PE 

(Razão Social) 	  

CNPJ/MF N° 	  

Sediada 	  

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

	 n° 	, instaurada pelo Município de 	, não integra nosso corpo social, nem 

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data 	 
Local 	  
Nome do declarante 	 -  
RG 	  
CPF 	  

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO VI— MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N°: 	  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE 	, COM A EMPRESA 	 , NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS. 

O Município do Tamboril, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
	  com sede no(a) 	 , 	 - 	  Tamboril - 
Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado pelo(a) Secretário (a) 

	

 	doravante denominado de CONTRATAN IF e, do outro lado, a empresa 
	  com endereço na 	 , no 	, bairro 	, em 	 
Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 , representada por 
	  portador(a) do CPF n° 	 , apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente 1ERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO:  
1.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 
2020, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas 
da Lei Federal N2  8.666/93, e Lei Complementar 123/2006 e alterações, Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406/2002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
2.1. Constitui objeto do presente contrato a -  	, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, que integrou o Edital de PREGÃO ELETRONICO n.° 	/xxxx - 
Anexo 1, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo. 

2.2. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O Contrato deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, 
total ou parcial. 
2.2.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição da 
ordem de serviços, por 12 (doze) meses, expedida pela Secretaria Contratante do município de Tamboril - CE 
podendo ser prorrogado de Acordo com o exposto no Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/1.993. 
2.2.2 DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de 
serviços, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Municipal(is). 
2.2.3 A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, 
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro ou no 
próprio contrato. 
2.2.4 Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, a empresa contratada deverá 
executar os serviços, dentro do prazo determinado pela(s) Secretaria(s) Municipal(is), oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a execução dos serviços. 
2.2.5 O aceite dos serviços pelo Município de Tamboril/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa 
contratada por vício de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital 
quanto aos serviços executados. 
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2.2.6. A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o furamento dos s9; as, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar de vd 	 e ser 
necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenador de Despesa. 
2.2.7. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências 'especificadas 
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
2.2.8. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestada pelo Município de Tamboril/CE. 
2.2.9. Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 
respectivas faturas e Nota Fiscal. 
2.2.10. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da 
Secretaria Contratante da Prefeitura Municipal de Tamboril, para a execução dos serviços, deverão ser atendidas 
as exigências deste edital. 
2.2.11. A fiscdi7ação do Contrato será exercida pelo (a) Secretário (a) Ordenador de Despesa. 
2.2.12. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, 
não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
2.2.13. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
2.2.14. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 
2.2.15. Os serviços do objeto da licitação não excluem a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO:  
3.1- A CONTRATAN 	1h pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor global 
de R$ 	( 	 ), conforme planilha a seguir: 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
4.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na re21i7ação dos serviços e o cumprimento 
dos prazos; 
4.2. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 
prestação dos serviços; 
4.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual; 
4.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
5.1. Executar o objeto do Contrato em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão 
Eletrônico, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
5.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de licitações; 
5.3. Utilhar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
5.4. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
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da CONTRATAN 1h, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificac'o parágra 
a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela CtWn 
5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente; 
5.7. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de TAMBORIL por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de TAMBORIL; 
5.8. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
5.9. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CON 	1RATAN [E; 
5.10. O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1°, do art.65, da Lei de Licitações, facultada a supressão além deste limite mediante 
acordo entre as partes. 
5.11. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATAN 1h. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  
6.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura de sua assinatura, tendo validade de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogados nos casos e formas previstas na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e 
alterações posteriores. 
6.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx 
especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67 
da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
7.1. 	O pagamento será efetuado mensalmente, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de 
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da plena execução dos serviços, e de acordo com as condições 
constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 
7.2. 	A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
7.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ 
n.° 07.705.817/0001-04. 
7.3. 	Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação legal 
para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 
7.4. 	A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 7.1, somente 
após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a 
regularidade Fiscal da CONI'RATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDI) para comprovação, 
dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais 
tributos estaduais e federais, conforme cada caso; 
7.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CON [RATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo 
do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato. 
7.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATAN 1h. 
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7.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitens 7.4.1 e 7.4.2, a CON1RAf&4fL  poderá suse 
o pagamento. rir  
7.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da coma orgaos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CON 	IRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao. 
7.5. 	No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CON 	IRATAN lE por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
7.5. 	A critério da CONTRATANIE, poderão ser utili7ados os créditos existentes em favor da 
CON 	IRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 
7.6. Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente; 
7.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 
mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal; 
7.8. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
7.9. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa 
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
7.10. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
7.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS:  
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

PROGRAMA PROJETO! 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

SECRETARIA DE 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO:  
9.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contados da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser 
reajustados utili7ando-se a variação do O índice Geral de Preços - Mercado ÇIGP-M, acumulado em 12 (doze) 
meses. 
9.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
9.1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito. 
9.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 
9.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula. 
9.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

CLAÚSULA DÉCIMA— DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
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10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,  4çréscimos ou suWé,  ões 
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dor inicial - 	ado 
do Contrato, conforme o disposto no § 1Q, art. 65, da Lei flQ  8.666/93 e suas alterações 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

A 	
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de l% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a IO% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de S% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Tamboril prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

Ø
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 11.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
11.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
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cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cajiç  eis , p6caraç 
descumprimento total da obrigação assumida. 
11 .8. As sanções previstas no item 11.2 supra não se aplicam as demais licitantes que apesrrti 	doras, 

11 

venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS:  
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
12.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATAN 1F, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:  
13.1- Fica eleito o foro da Comarca do TAMBORIL, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias para que possa 
produzir os efeitos legais. 

Tamboril— Ce, de de 

 

Razão Social 
Representante Legal 
CONTRATADO 

Secretário (a) Municipal de XXXXXXX 
CONTRATAN IL 

TESTEMUNHAS: 

1. CPF: 	  

2. CPF: 	  
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